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GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 470 12007.

(De 22 de noYembro de 2007)

Autoriza o Executivo Municipal L distribuir Protetor
Solar :tos serTidores municipais que realizem

atividades, expostos à radiação solar e determina
Outras Providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, no uso de suas

atribuições legais e Constitucionais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Artigo lo.Fica autorizado o Exeqrtivo Municipal a distribuir protetor solar aos

servidores que realizam atividades, exposto a radiação solar.

parágrafo I - A distribuição do protetor solar de que trata o "caput" desta Lei será

feita a todos ãs servidores municipais que trabalhem expostos a radiação solar, tais como:

obras de serviços públicos de construção, limpeza pública, agentes comunitários de saúde e de

edemiar e demaisâtividades que expoúa o trabalhador municipal a radiação solar.

parâgrafo II - O protetor solar referido no "caput" terâ a capacidade do fator de

proteção 15 ( quinze ) ou suPerior.

Artigo 2" - A compra e a distribuição do protetor solara aos usuários em serviço,

frcwâ u r*ó do poder Eiecutivo, podendo passar esta responsabilidade para Secretaria

Municipal de Saúde.

Artigo 3" - Êsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogando as disposições em contrário'
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